
ESTADO DE SERGIPE.
''INDO MUNIC'PAL DI SAODI DI SAO FRANC'SCO

CONTRATO N°~).I12020

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM
LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
sAo FRANCISCO, E, DO OUTRO, A EMPRESA
ICOM ENGENHARIA, CONSUL TORIA
AMBIENTAL E SEGURANÇA DO
TRABALHO EIRELI, DECORRENTE
DAD!SPENSA EMERGENC!A!.. N" 18/202·1).

o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, localizado àRua Vereador Ermílio Santana
Nascimento, S/n°, Centro - São Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o n011.446.327/0001-08,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Secretária Municipal, a
S,.a.ROSIANE VERfsSIMO DA SILVA,e a Empresa ICOM ENGENHARIA,
ccxeui, TOR:'A -Ar."B:E~~TAL E SEGUR-A:-~ÇA DC T-R'A3ALH-O ::::RE:":-, lccallzada à -Rüa
Jorge Pereira Porto, nO100, Salgado Filho, Aracaju/SE, Cep: 49.020-140, inscrita no CNPJ sob o nO.
04.615.682/0001-06, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo SrDDilson
Luiz de Jesus Silva, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviço,
acordo com as disposições regulamentares contidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2020, lei
13.979 de 06 de fevereiro de 2020, Decreto Estadual nO40.567, de 24 de março de 2020 e o Decreto
~...In;,...;",,,1"'0 70 ..." -t 7 ..." rn .........." ...." 'ln'ln ,..n" ......,...,..-t n~ ...." nQ........rn ;" ...." 'ln'ln", n,......." ......-t no ..........o
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de maio de 2020 e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada em obras e serviços de
engenharia para Reforma da academia de saúde de São Francisco onde funcionará o Núcieo de
Saúde de Enfrentamento ao Covid-19, em entendimento a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020,
Decreto nO40.567, de 24 de março de 2020 e suas alterações e os Decretos Municipais nO79, de 17
de março de 2020 e Decreto 106 de 08 de maio de 2020 e Decreto Municipal nO109, de 19 de maio
de 2020, conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e proposta da
Contratada, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos
os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO
A obra, objeto deste Contrato, terá sua execução indireta, sob regime de empreitada

por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONOICOES DE PAGAMENTO.
Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Fundo pagará á contratada o valor

Global de R$ 25.975,81 (vinte e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e um
centavos).

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30
(trint~ \ ni",,,, rn ni~nto ~ ~nro",ont~ r-c5,.. no l\I,..t", J:i"' "'I/!=''''h Ir", nOllin'!lrnont"" r-""rtifi,..'!ln~nol,.. ",,,,,tnr\ _, _._ , _._ _ - -,...._-_.._y-- -- _ .. - _ _.._._, _..__ _ -_ _--- ,..._ -_ ,
responsável pelo recebimento do objeto.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal, Federal
e o FGTS - CRF.
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ESTADO DE SERGIPE.
FUNDOMUNtC'PAL DI SAODI DI SAO FRANCtSCO
§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5° - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante

o período contratuaJ ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo
Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão
readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou
o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados
pelo Governo Federal;

&RO _ Nn ,.gc:n riP gtrQc:n riP nQnQmpnt" c:pr~ Iltili7Qri" nQrQ QhIQIi7Q,.a" ri" \lgl"r~- . ~- ---- -- ---_._- -- r-..:I-····.....··*-, -_.- -_...__._-, ,--"-- ---- ..--'"'5"--- -- '-'--
mencionado no caput desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE.

§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer
natureza.
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retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestados e atestados.
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O prazo máximo de execução das obras, e de vigência deste Contrato, será de: 01 (um) mês
consecutivo, contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo
licitante vencedor e após assinatura do contrato, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §1° da Lei nO.8.666/93:

I - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
da Administração
IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei n°.
8.666/93 e fixados no Contrato;
V - Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração
em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§1° - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual perfodo, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2° do art. 57 da Lei nO.
8.666/93.
§2° - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
n rli'3 rln \/on"';montn ..A ..o i"i,.i~nrl". o ..o \lQnt"onrln nc nr"'3'7nc r-"",forirlnc no!O!.tornntr"'3tn om rlio rio- _._ .......... _ .. _ .... _ .... _, .... _._ .. __ - ".__ "._- __ ,...,. ._o_ .. .. __ .. ..... _ ..__ .1. _. _
expediente no Fundo, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

CLÁUSULA QUINTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento deste
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ESTADO DE SERGIPE.
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Órgão: 11012-FundoMunicipalde Saúde
Ação: 2092- Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
Decorrenteao Coronavius.
Elemento:449051.0000-Obras e Instalações
Fontede Recurso: 1290.9919

CLAuSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES.
A Contratada,durantea vigênciadeste Contrato,compromete-sea:

Da Contratada
~, Pr.,.~t~r n ~.,.n/it"n tin T.,.nTln ti.,. R.,.f",rant"i~ n!:l fnnTI~ '" nr~7n l'lt"im!:l Qc:t~h""Qt"itinc: mQtii~nt.,...,..', ...... __..._. ..... _w, ~'Y_ ....._ • _ •••• - ....-_ .' ...... _. __•• _._ ......... __•••• _ .... ,_._.. •••• • __ ..............., ••• .~ •. __

apresentação das Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as
informaçõesnecessárias,conforme propostada empresa contratada;
b) Prestar o serviço em perfeitas condições, em estrita observância às especificações deste
Termo de Referência;
c) Assumir a responsabilidadepor toda a logísticado Serviço;
~\ o, k;,I;.,..__ .... l_ .... .. ..._~I,..._, ....: ......._ .... ,t: ;__ ..._ •• ;~ .....__ ;..:...:__ .... _ ....__ .._: ....:.......__ •• 1...__ ...__
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da execuçãodo contrato;
g) Prestaro serviço do objeto do contrato nas condições pactuadasneste documento;
h) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Contratantena entrega do objeto;
i) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando da execução do contraio;
j) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestandoesclarecimentossolicitadose atendendoàs reclamaçõesformuladas;
k) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a
vigência do contrato;
I) Cumprir as demais disposiçõescontidas nesteTermo de Referência.
m) Garantir a qualidadedo serviço prestado
9.2 Da Contratante:
a) Emitir Solicitaçãode Serviço e Ordemde Serviço;
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo
como os termos deste documento;
c) Reservar local apropriadopara o recebimentodo objeto deste documento;
e) Ter pessoal disponível para o recebimentodo objeto no horário previsto neste documento;
f) Recebero objeto de acordo com as especificaçõesdescritas neste documento;
g) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para
entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com
crachá;
h) Efetuaro pagamentonas condiçõese preço pactuados:
i) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das
penalidadescabíveis;
j) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representanteespecialmente
designado;
j,\ Anil,...".. ~ ("',..,nh·",t",rl" "'c non""lirl",rloc:>_..or .. ,I"'....ont"' ..oc I"'nnt..",h ,,,,;c:-"1· '......__ • - -_ •••• _ .._-- -- ,...- ••- ••----- .-~_._.I.-...._.-- __....._..__._.

Pelo atraso injustificadona execução do Contrato, pela inexecuçãototal ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstasno art. 87 da lei nO.8.666/93,garantidaa prévia defesa, sem prejuízode perda

~~I
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I -advertência;
II-multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço.
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo:
IV -suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A inAv",r ••l"'i;in tl"lt~11"1.11n~rri~1 nl"l .r.l"lntr~tl"l ~I.s.m n~!:: n",n~lin~nA!:: rl"ln!::t~n.tAC;n~... "'_'----y---, .._.........-- r-o ......_., _ .....-_ ....._....._, _.............--- ,-- .. - ...----- -_ .. _"'_........,- --

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nO.8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
" __ .1-1..." ,,, .. _ •• _ .... o._ .,,_.*~._......_$'...; .......... ,, :+•• __ ~ ,..o~__ -'" ,.n ..... _
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diploma legal.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei ne. ô.ôôô/93.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA LEGISLACÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

O presente Contrato fundamenta-se:
I -nos termos da Dispensa de Licitação nO18/2020 que, simultaneamente:
• constam do Processo Administrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES.
§",!o __A Contratada fica obrigada e aceítar, nas mesmas cOl'1diçõescOI'1!ratlJeis,05

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal de 50% calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n", 8.666/93, fica designado a servidor José Pereira de
Meneses Junior, engenheiro deste Município para fiscalizar execução do presente Contrato.

§1° • À fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

oo~~ ~1
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I, da lei nO.

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução
do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
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presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco/SE, 06 de Agosto de 2020.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO
ROSIANE VER(SSIMO DA SILVA
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RNP 27028396~'1

Dilson luiz de Jesus Silva
Contratada
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